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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 214/2019 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 1º Termo 
aditivo ao Contrato n º 214/2019, celebrado com MARIA INEZ 
DUARTE DE CARVALHO SILVA, tendo como objeto a locação do 
imóvel situado na Rua Capitão Zenóbio, n º 114 – Centro – Paty do 
Alferes/RJ,  para funcionamento do CREAS – Centro de Referencia de 
Assistência Social, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Ação 
Social, prorrogando prazo em 12 (doze) meses, a partir de 26 de 
setembro de 2020. 

 
 
                            Paty do Alferes, 25 de setembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  193/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 193/2020, celebrado com a empresa AUTO POSTO 
NOVA CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto 
FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA OS VEÍCULOS DO PRIMEIRO DISTRITO DO 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de saúde, no valor total de R$ 143.693,25 
(Cento e quarenta e três mil seiscentos e noventa e três 
reais e vinte e cinco centavos), tendo prazo de vigência de 
04 (Quatro) meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 28 de setembro de 2020. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.450 DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar do ano de 2019 

conforme descrito abaixo: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
4991/2019 748/2019 1.742,68 Conforme solicitação da Sec. de saúde 
4991/2019 749/2019 802,80 Conforme solicitação da Sec. de saúde 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
PROCESSO EMPENHO VALOR JUSTIFICATIVA 
112/2019 451/2019 853,82 Conforme solicitação da Sec. de Obras 

 
Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
Em, 07 de outubro de 2020. 

 
 
 

Eurico Pinheiro Bernardes Neto 
Prefeito 
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P O R T A R I A   Nº   424/2020  -  G. P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1815 de 06 de março de 2014, 
alterada pela Lei nº 2273 de 28 de outubro de 2016; 
 
CONSIDERANDO o memorando nº 80/2020 de 06/10/2020 da 
Secretaria da Saúde; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – DESIGNAR o servidor LEANDRO MORAIS COELHO DE 
OLIVEIRA, matrícula 1791/01, ocupante do cargo de ODONTÓLOGO,  
pertencente ao quadro de provimento efetivo, para exercer suas 
funções em “Regime Especial de Trabalho na Área de Saúde – 
RETAS, com carga horária e remuneração diferenciada. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de outubro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 07 de outubro de 2020. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  525/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Nomear KARLLA LISBOA SIMONIS, para exercer o cargo em 
Comissão  de COORDENADOR DE SERVIÇOS MÉDICOS, símbolo DAS-4, 
sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

 

TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de outubro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 07 de outubro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA   Nº   526/2020 – GP. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, EURICO PINHEIRO BERNARDES 
NETO, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 518/2020 – G.P. que nomeou SULAMITA DE SOUZA 
FARIA para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente; 
 
CONSIDERANDO que é prerrogativa do Poder Executivo lotar os servidores nas áreas 
prioritárias e de conveniência e oportunidade a bem do interesse público visando o 
atendimento das necessidades básicas bem como atividade fim; 
 
CONSIDERANDO que o trabalho de processamento da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL no 
tocante a processos de EXECUTIVOS FISCAIS carece de atenção permanente do Poder 
Público Municipal aperfeiçoando sua tramitação perante o Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro – Comarca de Paty do Alferes – RJ; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º) – Designar a servidora SULAMITA DE SOUZA FARIA, ASSISTENTE, para 
exercício e atuação junto à Comarca de Paty do Alferes, subordinada à Serventia da Vara 
Única – Competência de Executivos Fiscais. 
 
Art. 2º) – A coordenação dos trabalhos da servidora bem como informação de sua 
freqüência ficará sob a responsabilidade do Responsável pela Serventia da Vara Única da 
Comarca de Paty do Alferes. 
 
Art. 3º) – Qualquer alteração funcional da referida servidora será comunicada à Comarca de 
Paty do Alferes por intermédio de Ofício do Gabinete do Prefeito ou da Secretaria de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas. 
 
Art. 4º) – Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 08 de outubro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 07 de outubro de 2020. 
 

 
Eurico Pinheiro Bernardes Neto 

Prefeito Municipal 


